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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA, usando
da atribuição que lhe confere o artigo 28, inciso IV, alínea “e” do
Regimento Interno (Resolução nº 38/90),
 
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º  -  Nomear,  de  acordo com o  artigo  9º,  inciso  II  da  Lei
Complementar nº 02, de 23 de dezembro de 1992 (RJU), RENATA
JORDÂNIA ALVES DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão de
Assessora Legislativa, criado pela Lei nº 1.037, de 25 de abril de
2014.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Publique-se e dê-se ciência.
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em
05 de julho de 2022.
 
 
Itan Lobo de Medeiros
Presidente
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